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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO QUE ALTERA A BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VÍCIO DE ORIGEM. 

É inconstitucional a Lei nº 3.357/2009, de 03 de novembro de 2009, do município de Canguçu, que altera a base de cálculo da gratificação adicional pelo exercício de cargo de confiança, e dá outras providências, porque padece de vício de origem. A lei de iniciativa do Poder Legislativo fere a harmonia e independência entre os Poderes, porquanto dispõe acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é do Poder Executivo, além de onerar os cofres municipais.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033630500


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz,  José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Cláudio Baldino Maciel, Dálvio Leite Dias Teixeira, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e  Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 26 de abril de 2010.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Canguçu em face do disposto na Lei Municipal nº 3357/2009, do Município de Canguçu, que estabelece que servidores de cargos efetivos, nomeados para exercer cargos em comissão por cinco anos consecutivos, terão adicionados aos vencimentos 30% da remuneração do cargo ocupado.
Sustenta que o dispositivo impugnado é inconstitucional, pois versa sobre matéria cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Argumenta que questões sobre servidores públicos é competência do Poder Executivo, assim houve invasão em esfera privativa. Requer a concessão da medida liminar para a suspensão da eficácia da norma em voga e, no mérito, a declaração da inconstitucionalidade do referido dispositivo por afronta ao disposto nos artigos 10, 60, inciso II, alínea b, e 82, inciso III, da Constituição Estadual. 

Deferida liminar - fls. 19-20.

Notificada, a Câmara de Vereadores manifestou-se pela manutenção dos dispositivos atacados, pois afirmou que não gera aumento das despesas públicas – fls. 31-33.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela improcedência da ação - fl. 38.

A Procuradora-Geral de Justiça emitiu parecer pela procedência da ADIn - fls. 40-43.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)
Deve ser registrado que o texto legal impugnado é o da Lei nº 3.357/2009, de 03 de novembro de 2009, do município de Canguçu, redigido nos seguintes termos:

“LEI N.º 3.357/2009.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º E SUPRIME O ART. 3º AMBOS DA LEI N.º 3.041/2008”. 

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º - O art. 1º da lei 3041/2008 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - O servidor detentor de cargo de provimento efetivo e nomeado para exercer cargo em comissão que por cinco anos consecutivos ou oito anos não consecutivos, terá adicionado ao vencimento de seu cargo de provimento efetivo 30% (trinta por cento) da remuneração do cargo efetivo por ele ocupado”.

Art. 2º - Fica suprimido o Art. 3º da Lei 3041/2008.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS, 03 DE NOVEMBRO DE 2009.”

Como se pode observar, a legislação hostilizada é, à luz do ordenamento constitucional vigente, inconstitucional, senão vejamos:

A Constituição Estadual prevê, nos artigo 60, II, “b”: 

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

O artigo 82, inciso III, do mesmo diploma Constitucional, por sua vez, dispõe:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

Diante do princípio da simetria, impunha-se que a legislação municipal observasse as normas contidas na Constituição do Estado. 

Outrossim, o princípio da supremacia norteia as situações jurídicas segundo os princípios e preceitos constitucionais, cuja afronta, no caso concreto, representa afronta ao princípio da independência e harmonia entre os poderes. Portanto, ao alterar a base de cálculo da gratificação adicional pelo exercício de cargo de confiança, além de outras providências, o legislador municipal ofendeu as prerrogativas do Chefe do Poder Executivo Municipal, que é o titular da disposição sobre os servidores públicos municipais. 

Ademais, para o cumprimento da norma provavelmente haverá acréscimo de despesas, o que ratifica a inaceitável ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, porquanto o diploma traça requisitos que devem ser observados pelo administrador municipal, em afronta aos princípios de separação, independência e harmonia dos poderes, afrontando também o disposto nos artigos 149 e 154, I, da Constituição Estadual.

Nesse mesmo sentido é o muito bem lançado parecer exarado pela Douta Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Ana Maria Schinestsck, que peço vênia para transcrever seus fundamentos e agregá-los como razões de decidir. Vejamos:

“2. A Lei Municipal atacada tem a seguinte redação
:

LEI N.º 3.357/2009.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º E SUPRIME O ART. 3º AMBOS DA LEI N.º 3.041/2008”. 

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º - O art. 1º da lei 3041/2008 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - O servidor detentor de cargo de provimento efetivo e nomeado para exercer cargo em comissão que por cinco anos consecutivos ou oito anos não consecutivos, terá adicionado ao vencimento de seu cargo de provimento efetivo 30% (trinta por cento) da remuneração do cargo efetivo por ele ocupado”.

Art. 2º - Fica suprimido o Art. 3º da Lei 3041/2008.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS, 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

[grifo acrescido]

Preliminarmente, a título de argumentação, é técnico dizer que ao servidor, detentor de cargo permanente, ao ser designado para o exercício de cargo de chefia, direção e assessoramento, será conferida uma função gratificada (FG) e não um cargo em comissão, em consonância com o regrado na Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (grifos acrescidos).

Ainda, cabe destacar que, embora conste no projeto de lei (fl. 11) o Prefeito Municipal como o proponente, a iniciativa, efetivamente, foi do Poder Legislativo. Houve equívoco de redação por parte do Vereador José Fernando de Matos Mota, autor da mensagem legislativa n.º 049/2009 que culminou na edição da lei, objeto da presente ação, conforme documento anexo.

Nessa ordem, considerando que a lei sob exame resultou de processo legislativo de iniciativa do Poder Legislativo, bem como versa sobre criação e aumento de remuneração de servidor público, mostra-se forçoso reconhecer a inconstitucionalidade formal, uma vez que a Constituição Federal, em seu art. 61, § 1º, ao estabelecer as matérias de iniciativa privativa do Presidente da República, faz referência expressa ao regime jurídico dos servidores públicos, à criação e ao aumento da remuneração,  sendo tal disciplina de observância obrigatória pelos Estados, no âmbito das respectivas Constituições Estaduais:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou  Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...] 

II – disponham sobre:

[...]

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim dispõe:

Art. 60 –  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

[...]

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.

Considerando os princípios da simetria estrutural, da legalidade e da reserva legal, mantém-se a exclusividade da iniciativa das matérias a nível municipal, nos termos do art. 8º da Constituição Estadual, que prescreve:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Sobre o tema, calha a lição de HELY LOPES MEIRELLES
:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura, edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

[...]

A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos, e convém se repita, que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.

[...]

São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental (grifos acrescidos). 

Assim, há vício formal, pois a legislação em comento altera a redação da Lei  n.º 3.041/08 que previa a incorporação de 30% da remuneração do cargo em comissão a servidor detentor de cargo de provimento efetivo e nomeado para exercer cargo em comissão, por cinco anos consecutivos ou oito alternados, passando a estabelecer que  a incorporação será de 30% da remuneração do cargo efetivo por ele ocupado.

A iniciativa para o processo legislativo é condição de validade do próprio processo legislativo, resultando em inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de restrição, tal qual ocorreu na hipótese. A legislação em questão, cuja inserção legislativa resultou de iniciativa do Poder Legislativo, em desacordo com a vontade do Executivo, dispôs indevidamente sobre a remuneração dos servidores do Poder Executivo.

Assim, o dispositivo impugnado viola o princípio da separação dos Poderes, inserto no artigo 10 da Constituição Estadual
, na esteira do disposto no artigo 2º da Constituição Federal
. Imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 60, II, a e b, e art. 82, VII, da Carta da Província.

Nesse sentido, tem-se a orientação da jurisprudência desse Egrégio Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 3.247, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESA SEM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO CONSTITUCIONAL MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029567583, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 31/08/2009). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE EXERCE FUNÇÃO GRATIFICADA. VÍCIO DE INICIATIVA E AUMENTO DE DESPESAS. É inconstitucional a Lei nº 1.798, de 14.07.2008, do Município de Sertão, de iniciativa do Poder Legislativo que dispõe sobre a incorporação de gratificação ao servidor que exerce função gratificada. Tudo, por vício de origem e aumento de despesas, sem a necessária previsão orçamentária. Portanto, com afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, "a " e "b" e 154, I e II, da Constituição Estadual. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026486563, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 15/12/2008). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 3.683/04 (ART. 217) DO MUNICÍPIO DE ESTEIO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. EMENDA LEGISLATIVA. APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO, COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. VÍCIO FORMAL. DISPOSIÇÃO SOBRE SERVIDOR PÚBLICO, CUJA RESERVA DE INICIATIVA É CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA (CE, ARTIGOS 60, II, A E B, 61, I, C/C O ART. 8° DA CARTA ESTADUAL). AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009335316, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 06/12/2004). 

[grifo acrescido]

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.”

Enfim, a norma legal contém vício insanável de inconstitucionalidade, pois contém vício de iniciativa, violando o regime de separação e independência dos poderes. 

Diante de tais considerações, julgo procedente o pedido, para declarar inconstitucional a Lei nº 3.357, de 03 de novembro de 2009, do município de Canguçu, extirpando-a do ordenamento jurídico.

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033630500, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO."









� Conforme ato de republicação n.º 01/2009, fls. 34-5.


� Direito Municipal Brasileiro. Malheiros, 15ª ed., 09.2006, p. 605-7)


� Art. 10 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


� Art. 2º - São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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